
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR~ 

ATA DA 4e. SESSÃO, EH 14 DE JANEIRO DE 1963. ., 

PRESID~NCIA DO EXMO. SR~. HINISTRO TEI:lEIJTE-BRIG.ADEIRO ÁLVARO EECK
SHER• 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXMO. SR. DR. JO!O ROMEIRO 
NETO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCINDO FERNANDES DE SÁ,VICE-DIRETOR 

Cc;)mpareçera.m os E.:xmos. Srs. Ministros Dr •. Wa~hington V~z de Me~lo, 
Dr. Oc~avio Hurgel de Rezende, GeneraJ.;de .. E~ercito Antonio Jose de 
Lima Ceff!ara, Almirante-de-Esquadra Jose Esp~ndola, Tenente-Briga -
deiro Vascc Alves 9ecco, Almirante-de.Esquadra Diogo Borges For ..:. 
tes~ General-de-Exercito Floriano ~e Lima.Br~ner e os ~xmos.Srs. 
l1in~stros convocados General-de-Exercito Jose ~au!t Fabr~cio·e Drs 
Orlando Houtinho Ribeiro da Costa e Waldemar Torres da Costa. 

. . , 
Acham-se licenciados os Exrnos. Srs. Hinistros General-de-Exercito 
Tristão de Alencar Araripe e Doutor Autran Dov.rado. 

Às treze horas, havendo ·n~nero legal, foi aberta a sessão • 

.... 
Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessao anterior. 

* 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

··· . .t 

700 

C O R R E I Ç Ã O ... P A R C I A L 
------------------------------------------------------------------

, 
.. Gual(abara~ Rel. O ·Exrno. Sr. Hinistro Alm. Esq.·· Jose 

Esplndola. - O Dr. Auditor-Córre§~edor d~ Justiça Mi
litar, com fundamento no art~ 36 , do Codigo da Jus
tiça,Hilitarl requer Correiça.o Parcial nos autos do 
Inquerito Po icial Militar, oriundo da lA Auditoria 
da 2A Região Militar, onde foram arquivados 1 em que 
figura como indicia<J.o o lQ Tenente-Aviador octa1iano 
Rodrigues ~o Vále Juniort da Guarnição d~ Aero~auti
ca de'Brasilia, • Indererida a Correiçao, únanime..:. 
mente. (Nãó t2mou parte no julgamento o E:xmo.Sr. 'Mi ... 
nistro, Dr. Torres da Costa, por estar impedido). 

HABEJ .. S ... CORPUS 
------------------------------------------------

1 o o 

Para. Rel. O E.:xmo1 Sr. Mini~tro Dr. Va; de N~llo. P.& 
ciente: Orlando Torres Abelemt funcionaria publico I 
estadual, alegàndo, por seu advogado, estar respon -
dendo·a proce~so, perante o Conselho Permanente de 
Justiça do Exerc~to, da Auditoria dá 8&'Região Mili
tar, como incurso·no art. 233, do C.P.M., cujo fato 



, !. ' ( ~ = 
(Cont~ da ata da LJ_a. Sess., em 14/I/962) 

clu.ido o 

narrado na .denÚncia, não constitue crime militar, p~ 
de: 1 - seja recebida a presente petição de habeas -
corpus e processaÇ-o regularmente o feito. 2 •, sejam 
pedida~, com a urgencia legal,e por vi~ telegráfica , 
ao Egregio Conselho Coator, Dor interm~dio do Dr. A~ 
dit?r de Guerra, as informaçoes necessarias. 3 : por 
equldade, seja lgualm~nte determinada ~ suspensao· da 
formação de culpa, ate decisão final deste pedido. 4-
- finalmente,,seja concedida a Erdem impetrada e ex-

L~petrãnte da denuncia, como se impoe de Direito e de J~~ 
tiçá. - Denegadà a ordem, contra os votos ·aos E~ 
Srsp Hinistros ·nr. Ribeiro da Costa, JU.m. Esq. Jose 
Esplndola e Dr. Murgel de Rezende, que a concediam. 
(Usaram da palavra o Sr. Dr. Carlos de Araujo Lima,ã.~~ 
vogado dõ impetrante~ é o Exmo. Sr. Procurador-Geeal 
da Justiça M~litar, Dr. João Romeiro Neto). 

ÃPELAÇÃO 
============= 

NQ 33.280- G~anabára. Eel. O Eimo.:sr. Ministro'Gen. Ex. L i ma 
Garoará. Rev. O EJOllo. Jlsr. Ministro Dr. Nurgel de Re -
zende. Apelante: Jose David de Almeida, Soldado, ser
vindo no Regin1eDto-Escola de Inf'ailtar1a,. condenado a 
6 meses de prisao, incurso no art. 163, do C.P~. Ap~ 
lada: A sentença do Conselho de Justiça do Regimento
EscolàNde Infantaria. - Rejeitada a preliminar de 
anulaçao do processo 1 con~ra os votos dos Exmos. Srs. 
Hinistros Gen. 'Ex. Lm~ Camara.eDr. Hurgel de RezendEj 
que a acolhiam. No. merito, ~egaram ~rovimento; para 
confirmar a sente~ça c9nd~nato~ia,.unanimemente~ 

N~ 33.153- Rio Grande do Sul~ Eel~ o Exroo~:sr. Ministro Dr. Mur
gel de Rezende. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Ten. Brig./ 
Alves Secco. Apelante: Ã Promotoria da 31 Auditoria I 
da 3& Região Hilitar. Apelada: A sentença do Conselho 

;. Especial de Justiça da 31,.,1.udi toria da 3D. Re~ião Nil,;h 
tart que absolveu o Capitao Intendente,do Exercito E
var~sto Edson da~Silva Bezerra, do Deposito de Slibsi~ 
tencia:dé Santo JUlgelo, do crim~ previsto no art.237, 
do c.P.,H. - (Julgamento em sessao secreta) • 

•• * * 
Ã sessão foi encerrada, com os.seguintes processos em mesa: 
A»~laçÕ~: 33~26l(RC/AS) M 33~~~(TC/JE) - 33.Ç7~(RC/BF) 

33e270(JE/rC) - 33t. (AS/MR) - 33.152(VH/LC) 
33.299(TC(LB) - 33•246(RC/LC) 

C,orre~~es Pgrciaisi 702(BF) - 698(LC) - 70l(AS) 
Revisão ,C:rimi.n.PJ.i 974 CVMI.BF) ... . 
Petiço,e.~l 174 (BF) • 173 (AS) 

((-·· J 4 JAN 1963 • 
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